
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 12.706, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 730.000,00. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 7.151, de 18 
de março de 2025, fica aberto o crédito no valor de R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais) 
nas unidades orçamentárias que seguem: 

Órgão: 01 — Poder Legislativo Municipal 
Unidade: 01 - Poder Legislativo Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 - Ação Legislativa 
Programa: 0200 — Execução da Ação Legislativa 
Proj./Ativ.: 1203 — Centro Administrativo 
Elemento de despesa: 44909200000000 — Despesas de Exercícios Anteriores 
Fonte de Recurso: 0500 — Recursos Não Vinculados de Impostos 
Valor: R$ 730.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito especial descrito no 
artigo anterior, da redução das dotações abaixo descritas. 

Órgão: 01 — Poder Legislativo Municipal 
Unidade: 01 - Poder Legislativo Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 - Ação Legislativa 
Programa: 0200 — Execução da Ação Legislativa 
Proj./Ativ.: 1332 — RenovAção e AmpliAção do Patrimônio 
Elemento de despesa: 44905200000000 — Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 0500 — Recursos Não Vinculados de Impostos 
Valor: R$ 530.000,00 

Órgão: 01 — Poder Legislativo Municipal 
Unidade: 01 - Poder Legislativo Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 - Ação Legislativa 
Programa: 0200 — Execução da Ação Legislativa 
Proj./Ativ.: 2202 — Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores 
Elemento de despesa: 33903000000000 — Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 0500 — Recursos Não Vinculados de Impostos 
Valor: R$ 100.000,00 
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Órgão: 01 — Poder Legislativo Municipal 
Unidade: 01 - Poder Legislativo Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 - Ação Legislativa 
Programa: 0200 — Execução da Ação Legislativa 
Proj./Ativ.: 2202 — Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores 
Elemento de despesa: 33903900000000 — Outros Serviços de Terceiros — PJ 
Fonte de Recurso: 0500 — Recursos Não Vinculados de Impostos 
Valor: R$ 100.000,00 

Art. 3°A abertura do crédito especial constante no art. 1° se faz necessá-
ria para o pagamento de valor residual da Obra do Centro Administrativo da Câmara de Vereado-
res 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA DE BENTO GONÇALVES, aos 
dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco.  

IO 	S GABI AZZI SIQUEIRA 

J
P efeito Municipal. Registre-se e Puplique-se. 

Gustavo láaidasso Schramm 
Procurador- eral do Município 

Registrado (a) às fls. SC, 
e publicado (a) 
Em  1  / O 1  / 
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